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PORTARIA N'’ 4/2020

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO 
REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

Art. 1° Conceder férias regulamentares à servidora Margarett Martins de Oliveira, 
ocupante do cargo de escriturário de administração, contadas de 13 de janeiro de 2020 a 22 de 
janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 01 de dezembro de 2017 a 30 de novembro 
de 2018, conforme requerimento n° 1/2020, protocolado sob n° 29/2020 e deferido em 10 de 
janeiro de 2020.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 10 de janeiro de 2020.

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski 
Presidente

http://www.pitanga.pr.leg.br
mailto:camara@pitanga.pr.leg.br
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P R EFEITU R A  M UNICIPAL DE PALM ITAL - PR

SÉ T IM O  TER M O  A D IT IV O  DO C O N TR A TO  004/2014 

T O M A D A  DE P R EÇ O S N ° 0 09/2013 

PR O C E D IM E N TO  L IC ITA TÓ R IO  N ° 190/2013

O B JE T O : C O N T R A T A Ç A O  DE E M P R E S A  E S P E C IA L IZ A D A  P A R A  A S S E S S O R A M E N T O  
E EX E C U Ç Ã O  N A  E L A B O R A Ç Ã O  DO P L A N O  M U N IC IP A L  DE S A N E A M E N T O  B Ã S IC O  
DO m u n i c í p i o  d e  P A LM IT A L -P R , c o n f o r m e  c o n v ê n i o  F U N A S A  N ° 0094/2011 E 
TER M O  DE R E F E R Ê N C IA  -  A N E X O  I.

Q ue fazem  en tre  si, de um  lado, o M U N IC ÍP IO  DE P A LM IT A L -P R , 
pe ssoa Jurídica de d ire ito  público , inscrito  no C N PJ/M F  sob o n° 75 .680 .025/0001 -82, com 
sede ad m in is tra tiva  na  R ua M oisés Lupion n° 1001, C entro, Estado do Paraná, neste  ato, 
rep re sen tad o pe lo P refe ito  M un icipal S enhor V A LD E N E I DE S O U ZA , brasile iro , casado, 
po rtad o r do RG 6.446.615-1 SS P-PR  e inscrito  no C PF/M F sob o n ° 795.770.409 -34 , 
dom ic iliado na  R ua X V  de N ovem bro, N° 534, C entro, Pa lm ita l-P R  C O N T R A T A N T E , e de 
ou tro  lad o a E m presa A M B IE N G E  E N G E N H A R IA  S A N IT Ã R IA  E A M B IE N T A L  SS  LTD A, 
pe ssoa Jurídica de d ire ito  privado, com  ende reço  à R ua Paulo G orsk i, 2058, M ossunguê, 
C E P  81.210 -220 , C uritiba , Paraná, inscrita  no C N P J/M F  sob n°. 00 .124 .684/0001 -33, neste 
ato rep re sen tad a po r F E R N A N D O  S A L IN O  C O R TES, brasile iro , inscrito  no C PF/M F 
408.590.377 -20 , do ravante  de nom inada C O N T R A T A D A , reso lvem  firm a r o presente 
TER M O  A D IT IV O , em  consonância  com  a Lei Federal n .°  8 .66 6/9 3 e suas alte rações:

C L Ã U S U L A  P R IM E IR A  -  PR AZO  DE V IG Ê N C IA  DO C O N TR A TO : O prazo 
de  v igê nc ia  do con tra to  004/2014 da T om ad a  de  Preços 009/2013 , fica  p ro rrogado até 
31 /12/2020, nos te rm os  das c láu su la s postas àque le  contrato.

C L A U S U L A  S E G U N D A  — Perm anecem  ina lte radas £ 
C on tra to  Orig ina l desde qu e  não colidam  a s  deste  T erm o.

; dem ais  C láusu las do

s L u p io n , 1001 -  C e n tro  -  C EP 85 270-000 -  P a lm ita l -  PR 

Fon e  Fax: (42) 3657 -1222

> PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL • PR

E por assim estarem às partes ajustadas assinam  o presente term o em 03 
(três) v ias de igual te o r e form a. Juntamente com 02 (duas) testem unhas, para que produza 
plena eficácia Jurídica.

Palmital, 19 de Dezembro de 2019.

VA LD EN EI DE SO UZA
PREFEITO MUNICIPAL 
C on tra ta n te

AM BIEN G E EN G E NH A RIA  SA N ITÁ R IA  E A M B IE N TA L SS LTD A
FER N AN D O  S A LIN O  CORTES
C o n tra ta d o

Testem unhas:

Nom e: JO S E D A LU Z DOS SANTO S CORDEIRO 
CPF/MF: 537.323.089-87

R ua M o isés  L u p io n , 1001 — C en tro  — CEP 85270-000 — P a lm ita l — PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - PR
GESTÃO 2 0 1 7 -2 0 2 0

SECRETARIA M UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS DE LICITAÇÃO N°011/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 105/2018 
1° TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°218/2018

RETIFICADO POR INCORREÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AR EA DE 
SAÚDE PARA FORNECER IVEDICOS COM ESPECIALIDADE EM CLINICO GERAL E 
ESPECIALIZADO EM  EXAMES DE ECOGRAFIA ABDOMINAIS E OBSTRÉTRICA. GERAL

Que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa 
Jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.680.025/0001-82, com sede 
administrativa na Rua Moisés Lupion, n° 1001, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado 
pelo Prefeito Municipal VALDENEI DE SOUZA, brasileiro, casado, portador do RG 6.446.615-1 
SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 795.770.409-34, domiciliado na Rua XV de Novembro, 
N°534, Centro, Palmital-PR, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado o Fornecedor A  DA APARECIDA MOREIRA VAIS - CLÍNICA MÉDICA - ME, com endereço 
à Rua Marechal Floriano Peixoto, 901 - CEP: 85270000 - Bairro: Centro, Palmital/PR inscrita no 
sob n° 28.072.172/0001-90, neste ato representada por seu representante legal, Sr(a). 
AM ANTINA DA APARECIDA MOREIRA VAIS, a seguir denominada CONTRATADO(A), 
resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO, em consonância com a Lei Federal n.° 8.666/93 e 
suas alterações ao Contrato Administrativo n. 218/2018, em consonância com a Lei Federal n.° 
8.666/93 e suas alterações.

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  PR A ZO  DE EX E C U Ç Ã O  E DE V IG Ê N C IA  DO 
C O N TR A TO : O p iB zo de v igê nc ia  do con tra to  sup ram encionado fica  pro rrog ad o  po r igual 
periodo, nos te rm os  d as c láu su la s postas na con tra tação original.

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  O VALOR DO ADITIVO DO CONTRATO: Fica aditivado o 
valor do presente Contrato conforme tabela infra. O presente Aditivo foi realizado Conforme 
Pedido da Secretaria Municipal de Saúde, Parecer Jurídico e descrição constante no contrato em 
epígrafe, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
posteriores.

=’RESTAÇÂ0 DE 
SERVIÇOS 
VIÉDICOS EM 
CLINICA GERAL 40 
HORAS SEMANAIS 

ATENÇÃO

Quantidade ^orcentagem
íorreção
ditivada

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL • PR
GESTÃO 2 0 1 7 -2 0 2 0

I IBÃSICAS

C LA Ú S U LA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Qriginal desde que nâo colidam as deste Term o.

E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente term o em 03 (três) 
vias de igual teor e fo rm a. Juntamente com 02 (duas) testem unhas, para que produza plena 
eficácia Jurídica.

Palmital, 03/12/2019
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VA LD EN EI DE SO UZA
PREFEITQ MUNICIPAL 
Contratante

A  D A A P AR EC ID A M OREIRA V A IS  - C LIN IC A M ED IC A -  ME 
A M AN TIN A DA AP AR EC ID A M OREIRA VAIS,
Contratado(a)
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M U N IC ÍP IO  D E  P IT A N G A
CNPI 76.172.9D7JIHHI1-M

EDITAL NS 002/2019
CONCURSO PÜBUCO -  EDITAL NS 002/2019

P-H
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o  Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Pitanga -  Portaria nS 751, de 25 de Novembro de 2019, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições contidas neste Edital e demais disposições 
legais aplicáveis, TORNA PÜBUCO o Edital de Deferim ento e Indeferim ento das Solicitações 
de Isenção da Taxa de Inscrição, do Concurso Público aberto pelo Edital n° 002/2019 e suas 
alterações, conform e segue:

A rt. ispica DEFERIDA a solicitação de isenção da taxa de inscrição do candidato 
abaixo relacionado, conform e estabelecido no Item 5 do Edital n6 002/2019.

inscricão Nome do Candidato Emoreeo Público
236 Isabela Silva Rocha Cirurgião Dentista
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A rt. 22Ficam INDEFERIDAS a
seguintes candidatos.
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Nome do Candidato

Técnico em Enfermagem

Técnico de Enfermagem

Motivo do indeferimento
Faltou documentos
comprobatórios conforme 
subitem 5.2 II, nos termos da 
Lei Municipal n» 2146, de 28 de 
junho de 2018_______________

Faltou documentos
comprobatórios conforme 
subitem 5,2 II, nos termos da 
Lei Municipal n» 2146, de 28 de 
junho de 2018_______________

A rt, 32Do indeferim ento da solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, o 
candidato poderá in te rpo r recurso através do endereço eletrônico
w w w ,institu tounicam po,com ,br, no período das OhOOmin do dia 16 /01/2020 às 23hS9min 
do dia 17 /01/2020, observado horário oficial de Brasília/DF,

A rt, 42Este Edital entra f 
disposições contrárias.

vigor I publicação. 'ogadas

c3

(S
Pitanga/PR, 15 de jar

Presidente da Comissão Organizadora do Concurs 
Portaria n° 751/2019
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www.pltanga.pr.leg.br camara@pitanga. pr.leg.br

P O R T A R tA  N * 4 /20 20

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 
PARANA, n o  USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES. CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO 
REGIMENTO INTERNO,

Art. Conceder fôrlas regulamentares ã servidora Mergarett Martins d' 
ocupante do cargo de escriturário de administração, contadas de 13 de Janeiro de 20  ̂
Janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 01 de dezembro de 2017 a 30 de 
de 2018, conforme requerimento n° 1/2020, protocolado sob n" 29/2020 e deferido 
janeiro de 2020.

C A M A R A  M U N IC IP A L DE P ITA N G A

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N® 1/2020 

PERÍODO EXTRAORDINÁRIO 
SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, NO USO DE SU/LS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, NOS TERMOS DO ART. 13S, DO REGIMENTO INTERNO, ATENDENDO SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DO PREFEITO ATRAVÉS DOS OFÍCIOS NSS 330/2019 E 4/2020 -  GAB,

CONVOCA OS VEREADORES

IVIUNICIPIO DE PITANGA

Para sessão plenária extraordinária, a reallzí 
0:30 horas, para apreciação da seguinte pauta:

o dia 20 de Janeiro de 2020,

t. 2» Esta Portari

Pitanga, 10 de janeiro de 2020.

}ublici Projeto de Lei n^ 78/2019 de autoria do Executivo Municipal — Autoriza o Executivo 
Municipal a proceder a alienação de Imóveis de propriedade do Município, que 
especifica, para fins de construção de unidades habitacionais no âmbito do Programa 
Minha Casa Minha Vida, gerido pela Caixa Econômica Federal.

Projeto de Lei n9 2/2020 de autoria do Executivo Municipal — Altera o art. 19 da Lei ns 
2107, de 19 de dezembro de 2017.

Paço da Liberdade, em 14 de janeiro de 2020.

F) 7»,172,»0T/00Ol-0»

T e rm o  A d itivo  qu an tita tivo  ao C on tra to  

n °.215/2019, ce le b rad o  en tre  o M un ic íp io  de 

P itanga e a Em presa, JO R A N D I B IND E ME, 

fo rm a  a seguir:

P e lo  p re s e n te  in s t r u m e n to ,  d e  um  la d o , o M U N IC iP IO  D E P IT A N G A  e de  

o u tro , a e m p re s a , JO R AN D I BIND E M E, inscrita  no  C N P J/M F  n°. 11 .431 .175/0001 -70, já  

qu a lificados, tê m  a ju s ta d o  p o r  m ú tu o  c o n s e n s o , o s e g u in te  T e rm o  A d it iv o  n ° .1 ,  ao  

C o n tr a to  n ° .2 1 5 /2 0 1 9 , r e fe re n te  à l ic it a ç ã o  n °. 3 2 /2 0 1 9 , n a  m o d a lid a d e  P re g ã o  

P re s e n c ia l p a ra  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO DE PISO DE GFIANILITE, PORTÃO E GRADES, NO EDIFiCIO LOCALIZADO NO LOTE 
03, QUADRO 18, RUA MACHADO DE ASSIS.

C o n fo rm e  o d is p o s to  a s e g u ir :

C L Á U S U L A  P R IM E IR A : o p re s e n te  te rm o  te m  p o r  o b je to  a d it iv o  q u a n t i ta t iv o ,  em  

c o n fo rm id a d e  co m  o A r t ig o  6 5 , § 1 °  d a  Le i F e d e ra l 8 6 6 6 /9 3 , to ta l iz a n d o  v a lo r  de  

1 0 .3 6 2 ,5 5  (d e z  m il t r e z e n to s  e s e s s e n ta  e d o is  r e a is  e c in q u e n ta  e c in c o  c e n ta v o s )  

re p re s e n ta n d o  a c ré s c im o  d e  2 4 ,8 0 2 %  d o  v a lo r  c o n tr a ta d o .  C o n fo rm e  p la n i lh a s  em  

a n e x o  a o  p ro c e s s o .

C L Á U S U L A  S E G U N D A : M a n tê m -s e  in a lte r a d a s  a s  d e m a is  c lá u s u la s  d o  C o n tra to  

o ra  a d ita d o .

E a s s im , p o r  e s ta re m  ju s to s  e c o n tr a ta d o s ,  a s s in a m  o p re s e n te  em  d u a s  v ia s  

d e  ig u a l te o r  e fo rm a .

Pitanga, 15 /01/2020.

O rig ina lm e n te  ass inado

M a ic o l G . C . R o d r ig u e s  B a rb o s a  
P r e fe ito  m u n ic ip a l

O r ig in a lm e n te  a s s in a d o

JO R AN D I BINDE M E

http://www.pltanga.pr.leg.br

